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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia — 

PROJETO DE LEI N°. 00 /2018. 

DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO 
DE UTILIDADE PÚBLICA A 
"ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 
POVOADO RIACHO", E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

A Câmara Municipal de Paulo Afonso, no uso de suas atribuições, aprova: 

Art. 1° - Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação de Moradores do 
Povoado Riacho, fundada em 17 de Janeiro de 1991, situada no Povoado Riacho, 
zona rural de Paulo Afonso-Ba, s/n, CEP: 48.619-899, CNPJ: 13.452.297/0001-78. 

Parágrafo Único — O reconhecimento de que trata o Art. 1° desta Lei, segue os 
critérios adotados pela Lei Municipal n°662/1991. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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Sala das Sessões, em 25 de Janeiro de 2018. 

Pedro Mac 	Neto 
-Verdor- 



CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia — 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de projeto que visa declarar de utilidade pública a "Associação dos 
Moradores do Povoado Riacho, associação privada, sem finalidade econômica 
e com caráter exclusivamente beneficente, assistencial, educacional e cultural. 
A Associação tem como finalidade: criar um centro de referência do idoso, 
promover eventos aos idosos, oferecer esportes e fisioterapia aos idosos, 
representar os moradores e associados perante os poderes públicos, coordenar 
as ações conjuntas dos associados, manter serviços assistenciais, criar ou 
incentivar a criação de cooperativas de consumo, de trabalho, de crédito, entre 
outros, criar programas de apoio às crianças, adolescentes e idosos, manter 
convênios com órgãos governamentais e não governamentais, criar e manter 
projetos esportivos e programas recreativos. Ante o exposto, sendo a 
Associação dos Moradores do Povoado Riacho de amplo interesse social e 
assistencial, e, cumpridos os demais requisitos legais, nos moldes da 
documentação anexa, este signatário conta com o apoio dos Nobres Pares 
para a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, em 25 de Janeiro de 2018. 



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO RIACHO 

Paulo Afonso, 23 de Março de 2017 

A Associação de Moradores do Povoado Riacho, inscrita pelo CNPJ 13.452.297/0001-78, com 

sede na Rua da Torre sin, no Povoado Riacho, Município de Paulo Afonso, Bahia, CEP 48600-

000, representada por seu presidente Cirilo Argemiro dos Santos, portador do RG: 369.030 

SSP/SE, e do CPF: 088.39305-25, vem 'pela presente requerer que V.S. 2  que seja juntada e 
arquivada no processo de registro, sua Ata de Assembleia, datada do dia cinco de março do ano 
de dois mil de dezessete. 

CIRILO A GEMIRO DOS SANTOS- PRESIDENTE 

R  sinaldo Pereira dos Santos  
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ASSOCIAÇÃO ÓE MORADORES DO POVOADO RIACHO 

Venho por meio desta, requerer o registro da Ata de Assembleia Geral do dia 05/03/2017, bem 
como do novo estatuto. 

Presidente: Cirilo Argemiro dos Santos, 

RG:369.030 SSP/SE, e CPF: 088.39305-25 

Paulo Afonso/BA 

23-03-2017 
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'2[10110 Ge rtegistro de Imóveis e Hipoteca: 
ritulos e Documentos e Pessoas Jurídica 
.Varia Leny Batista Barros de Freitas 

Oficiala 
Pauln Afonso-BA 

l  Ata de Assembleia Geral ordinária na Associação de Mottnjcl a kocireYsudroe  Povoadoar  Riacho, s reitas  o.clAofs  
cinco dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, reuniram-se na Associação de 
Moradores do Povoado Riacho às nove horas. Os associados votaram para eleger os novos 
membros da diretoria e do conselho fiscal, antes de decidir a nova direção, o atual 
Presidente, Cirilo Argemiro dos Santos, sintetiza a sua atuação durante esse período na 
Presidência, logo em seguida, houve a eleição, devido não haver pessoas voluntárias para 
concorrer a nova Presidência, Cirilo Argemiro dos Santos foi designado mais uma vez a ser 
o Presidente da Associação de Moradores do Povoado Riacho, tornando assim a nova 
presidência os seguintes membros: Cirno Argemiro dos Santos, maior, brasileiro, casado, 
agricultor, portador do RG:369.030 SSP/SE, e CPF: 088.393105-25, Vice-Presidente: 
ElOriano José AntêniO, maior, bra5i1eirO, rasa& agricultor, portador do R6:218,6672 
SSP/BA, e CPF: 139.739.755-15, Tesoureiro, José Carlito de Sá, maior, brasileiro, casado, 
agricultor, portador do RG:2850907 SSP/BA e CPF: 257932685-53, Vice tesoureiro: 
Venceslau Lima Pereira, maior, brasileiro, divorciado, agricultor, portador do RG: 
0405323131 SSP/BA e CPF: 388.013.375-15, Secretário, José Batista de Sá, maior, 
brasileiro, casado, agricultor, portador do RG: 01518048-42 e CPF: 16870301549, Vice 
Secretario, José Antônio da Silva, maior, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG: 
92495 SSP/SE, e CPF: 039912535-34, Primeiro Fiscal, José Carlos de Sá, maior, brasileiro, 
casado, agricultor portador do RG: 2209304 e CPF: 365.177.715-49, Segundo Fiscal, Luiz 
de Sá Figueredo, maior, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG:104984-19 e CPF: 
188154215-72, Terceiro Fiscal, Rinaldo Evangelista de Sá, maior, brasileiro, solteiro, 
agricultor, portador. do RG: 6.496.331 e CPF: 627.646.675-15, Primeiro Suplente: José 
Gonzaga Alves Silva, maior, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG:4882259-06 e 
CPF: 510.733.07549, Segundo Suplente, Horácio Barboza Neto, maior, brasileiro, casado, 
agricultor, portador do RG: 5618465 e CPF: 075.867.288-87, Terceiro Suplente, Rita 
pereira Lima, maior, brasileira, viúva, portadora do RG:3.114.352 e CPF: 279.502.125-00. 
Após o processo de nomeação dos novos membros da Associação de Moradores do 

Povoado Riacho, Município de Paulo Afonso- BA, foi dada por encerrada a reunião, não 
havendo nada a mais a ser resolvido, doze horas a Ata foi lavrada e Assinada por mim e os 
demais presentes; SECRETÁRIO: José Batista de Sá 

VICE SECRETÁRIO: José Antônio da Silva 
PRESIDENTE: Chile, Argel-oiro dos Santos 
VICE PRESIDENTE: Floriano José Antônio 
TESOUREIRO: José Carlito de Sá 
VICE TESOUREIRO: Venceslau Lima Pereira 
12  FISCAL: José Carlos de Sá 
20  FISCAL: Luiz de Sã Figueredo 
30  FISCAL: Rinaldo Evangelista de Sé 
10  SUPLENTE: José Gonzaga Alves Silva 
20  SUPLENTE: Horâclo Barboza Neto 
30  SUPLENTE: Rita Pereira Lima 
Associados presente; 
Aconço José dos Santos, 
Edilson Militão de Sá, 
Lucilene Lima Pereira de Sá, 
Severino Pereira, 
José Arruda da Silva, 
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Sivalda Ferro Rocha 

José Barboza Neto, 

Josias Fernandes Santos, 

iveraldo Mariano de Sá Rocha, 

Jairo Mariano de Sã Rocha, 

Raimundo dos Santos Sã, 

Edielson Militâo de Sã, 

Adeladio Fernandes dos Santos, 

Moacir Antônio de Souza. 
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Av. Apolônio 	s n.o 683 

Ata da Assembléia Geral dA 	ãQtQçltrt Ptoradores do Povoado Riacho. 
Aos dezessete dias do mês de Janeiro do ano de il novecentos e noventa e um„ na Igreja 
Santa Rita de Cássia, situada na Praça Artur Pereira de Azevedo, no Povoado Riacho, 
Município de Paulo Afonso, Estado da Bahia, retinem-se os moradores deste povoado, 
representantes do Banco do Brasil S/A, com o propósito de constituírem uma Associação de 
Moradores, sob a forma de sociedade Civil, sem fins lucrativos. Para coordenar os trabalhos, a 21-••;:‘,„ ?zbe 
assembléia escolheu por aclamação, o Sr.: Parando Alves Silva, que convidou a mim Ana 7 (;kSb 
Bety Pereira de Azevedo, para lavrar esta ata. Seguidamente se procedeu a leitura e discussão 	• •-• 
do estado social, o mesmo foi aprovado pelo voto de todos os presentes, em seguida, a  ••• 
Assembléia procedeu à eleição dos primeiros membros da Diretoria e do Conselho Fi 	 Tu' t 
com o seguinte resultado: Presidente: Eraldo Nunes de Andrade, Brasileiro, casado, natural 
de Carim, Sergipe, RG- n° 1544426 SSP/ e CPF n° 063.163.955-15, residente no Povoado 	S 8 É 
Riacho; Vice-presidente: Inácio Pereira da Silva, brasileiro, casado, natural do estado da 

dítri:  

Bahia, RO n° 039944- digo, 02202776-99 SSP/BA e CPF n° 039.944.065-87; residente no a. 
Povoado Riacho; Secretária: Ana Bety Pereira de Azevedo, brasileira, solteira, natural de 
Paulo Afonso, Bahia, R.G. n° 4.025.872, SSP/BA e CPF n° 535.811.995 72; para membros 

 

efetivos do Conselho Fiscal: Sr. Floriano José Antônio, casado, RG n° 2.186.672, SSP/BA e h Br's  

CPF n° 139.755 -15; e Sr.: João Pereira da Silva, brasileiro, casado, RG n°2.184.000 SSP/PE E 
e CPF n° 039.907.105 -9!, ambos residentes no Povoado Riacho; Tesoureiro.: o Sr. Aconcio `‘' 	j 
Pereira da Silva, brasileiro, casado, RG n°4959593 SSP/ e CPF n° 117.477.225 - 53. Todos kt! 	'E  5 a 
os membros eleitos já se encontram devidamente identificados nesta Ata. Após a eleição e  

tomada a posse de todos os membros, o presidente da mesa declarou definitivamente çc .g.S 

constituída a Associação de Moradores do Povoado Riacho, com administração e sede na O 	•••• 
Comunidade do Riacho, Município de Paulo Afonso, Estado da Bahia, Sociedade Civil sem 

21  
rir 	• - 

prestação de quaisquer serviços que possam contribuir para o fomento agropecuário e para; 

 fim lucrativos, criada ao abrigo do Código Civil Brasileiro, que terá como objetivo a 	• •  

melhorar as condições de vida dos seus associados. A Assembléia deliberou, ainda, por • „,...2..216,:AL-13:9"..,..,....t3115212  rii.5(zz 

unanimidade fixar em RS 1,00 ( um real ), o valor da contribuição de cada agseriado para o 
primeiro exercício social. Nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados e eu, 
Ana Bety Pereira de Azevedo, que servi de Secnatária, lavrei esta ata, que será lida e assinada 
por mim, pela direção, Conselho Fiscal e cinco membros da Associação. 
I- Ana Bety Pereira de Azevedo - SECRETÁRIA 
2- Eraldo Nunes de Andrade - PRESIDENTE 
3- Aconcio José dos Santos - TESOUREIRO 
4- Floriano José Antônio - CONSELHO FISCAL 
5- João Pereira da Silva - CONSELHO FISCAL aderi-Jure e urrem ajilÁSA----Cgiiir•- 

6- Inácio Pereira da Silva -VICE- PRESIDENTE 
7- Petronilo Alves da Silva 
8- Nehraldo Batista da Silva 
9- Severino Pereira 
10- Elizia Gomes da Silva 

—_--.... 

rn Inàleonenho 

Paulo Afonso. . „ 
	°F.teref-c.--e„  

Lo que dou PI 

ADVOGADO DA AOB: 

Esta Ata e transcrição fiel do livro próprio da Assembleia de Constituição realizada no dia 
17 de Janeiro de 1991. 
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Paulo Afonso, 15 de Setembro de 2000. 
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limo. Sr. Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos. 
Documentos e Hipotecas Comarcas de Paulo AfonsoHla. 

Eraldo Nunes de Andrade, brasileiro, casado, CPF 063.163.955-15 residente no Povoado 
Riacho do município de Paulo Afonso -BA. vêm requerer de V.S que proceda-se o registro 
do Estatuto Social e Ata de fundação da Associação dos Moradores do Povoado Riacho 
com sede no povoado Riacho munidpio de Paulo Afonso-Ba. 

N. Termos, 
P. Deferimento 
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Cartório de Registro de móveis e Hipotecas. 
Títulos e Documentos e Pessoas Jurldicas 
Maria Lany Batista Barros de Freitas 

Oficia la 
Paulo Afonso-BA 

ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 

POVOADO RIACHO - AMOR 

PAULO AFONSO - BANIA 

ESTATUTO 
Fundado em 17/01/1991 

••••••••81111~ 
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO POVOADO RIACHO - AMOR 
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CAPÍTULO 1 	
Carita° de Ranistro deirnerreis e Hipotecas. 
listaso Documentose Pessoas Jurídicas 

Da  Denomina oSede. 
 Duração Objetivo 

Loprirmedeot:tfoo:asr:oasAde Freitas 
Oficiaria 

Art. 1°. A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO POVOADO RIACHO — AMOR, é urna 

aplicáveis. sociedade civil sem fins lucrativos, que se regerá por este estatuto e pelas disposições legais 

Art. 2°. A Associação terá sua sede na Comunidade do Povoado Riacho, município de Paulo Afonso 
e foro jurídico na comarca de Paulo Afonso, Estado da Bahia. 

Art. 3°. O prazo de duração da Associação é por tempo indeterminado e o exercício social coincidira com o ano civil. 

Art. 4°. A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO POVOADO RIACHO — AMOR é isenta de 
quaisquer preconceitos ou discriminações relativas cor, raça, sexo, credo religioso, classe social, 

seu quadro social. 
concepção política — partidária ou filosófica, nacionalidade, em suas atividades, dependências ou em 

Art. 5°. É objetivo da Associação: 

a) 
Desenvolver e reforçar o espirito comunitário através da criação de instrumentos comunitários e/ou 

atividades voltadas para o interesse comunitário; 

b) 
Promover o desenvolvimento econômico da comunidade, apoiando atividades produtivas, sendo 

c) Implantar Projetos de reserva estratégica para o criatório, 

d) 
Responsabilizar-se pela conservação do patrimônio da comunidade como: prédio escolar, mini-

posto de saúde, poço artesiano, estradas, barragens comunitárias, tratores e etc; 

Art. 6°. Para a consecução do seu objetivo, a associação poderá: 

a) 
Adquirir, construir, ou alugar os imóveis necessários à suas instalações administrativas, 

tecnológicas, de armazenagem e outras; 

b) Promover o transporte, o beneficiamento, o armazenamento, a classificação, a industrializaçã
o  a assistência técnica e outros serviços necessários à produção, servir de assessora ou representante dos 

associados na comercialização dos insumos e da produção; 

c) 
Manter os serviços próprios de assistência médica, dentária, recreativa, educacional e jurídica, 

constituindo-se neste particular, em mandatária dos associados no que diz respeito a ecologia, ao 
meio ambiente, a defesa do consumidor, ou este mesmo objetivo, celebrar convênios com qualquer 
entidade pública ou privada; 

d) 
Para realização de seus objetivos a Associação pode filiar-se a outras entidades congêneres, 

cooperativas e órgãos públicos para os interesses comunitários sem perder sua individualidade e poder de decisão. 

de forma direta e indireta; 
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Cartório de Registo de Imóveis e Hipotecas. 
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 
Maria Leny Batista Barros de Freitas 

Oficia 
Paulo Afonso-BA 

Art. 31. Compete ao Secretário: 

a) Substituir o Presidente na sua falta ou impedimento; 

b) 
Lavrar ou mandar lavrar as atas das reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral, tendo sob sua 

responsabilidade os respectivos livros; 

c) 
Fazer ou mandar fazer a correspondência, relatórios, livros e outros documentos; 

d) Organizar os arquivos, mantendo-os sob sua guarda; 

e) 
Outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento interno; 

Art. 32. Compete ao Tesoureiro: 

a) Substituir o Secretário na sua falta ou impedimento; 

b) 
Arrecadar as receitas e depositar o numerário em banco designado pela Diretoria; 

c) Elaborar e apresentar balanceies mensais e anuais da Associação; 

d) Proceder aos pagamentos autorizados pelo Presidente; 

e) 
Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques, ordens de pagamentos e demais documentos contábeis; 

f) 
Fazer a escrituração do livro auxiliar de caixa, dando seu visto e mantendo-o sob sua 

responsabilidade; 

g) 
Fazer pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributária, previdenciárias e outras, quando for o caso; 

h) Outras atribuições que vierem a ser estabelecidas no regimento interno; 

Art. 33. O Conselho Fiscal será formado por 03 membros efetivos e suplentes, eleitos por mandatos 
de 02 anos, sendo admitida a reeleição por mais de uma vez. 

Parágrafo 1°. As reuniões do Conselho Fiscal só poderão se realizar com a presença de no mínimo 
2/3 de seus membros, sendo as decisões tomadas por maioria simples de votos dos membros presentes. 

Parágrafo 2°. Em cada reunião deverá se fazer a Ata, indicando as resoluções tomadas. A Ata deverá 
ser assinada por todos os presentes. 

Art. 34. Cabe ao Conselho Fiscal: 

a) 
Fiscalizar todas as atividades da Associação, examinando todos os documentos que julgar necessário; 

b) Examinar e aprovar os balanceies mensais e emitir parecer sobre o balanço e relatório anual. 

CAPÍTULO V 

Da Contabilidade 

Art. 35. A contabilidade da Associação obedecerá às decisões legais ou normativas vigentes e tanto 
ela como os demais registros obrigatórios deverão ser mantidos em perfeita ordem e em dia. 



CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS 

TCamirtiosdrioe  d De oRceugmrsetnr otodse mpêssv aspas aesHiuporideicacass  
Maria Leny Batista Barros cie Freitas 

Oficiais 
Paulo Afonsa-BA 

SEÇÃO I 

Da Admissão, Demissão, Eliminação e Exclusão 

Art. 70
. Podem ingressar na associação, os produtores rurais, proprietários, parceiros e arrendatários, 

residentes no Povoado Riacho, que concordem com as disposições deste estatuto e que, pela ajuda 
mútua, desejem contribuir para consecução dos objetivos da sociedade. 

serviços. Parágrafo Único. A Admissão poderá ficar condicionada à capacidade técnica de prestação de 

Art. 8°
. A Demissão dar-se-á a pedido do associado, mediante carta dirigida ao Diretor Presidente, 

não podendo ser negado. 

Art. 9°
. A eliminação será aplicada pela Diretoria ao associado que infringir qualquer disposição 

legal ou estatutária, depois do infrator ter sido notificado por escrito. 

Parágrafo 1°
. O atingido poderá recorrer para a Assembléia Geral dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da data do recebimento da notificação. 

Parágrafo 2°. O recurso terá efeito suspensivo ate a realização 

Parágrafo 3°. A eliminação considerar-se-á definitiva se 

Art. 10. A exclusão do associado ocorrerá, ainda, por morte fisica, por incapacidade civil não 
suprida, ou ainda por deixar de atender aos requisitos exigidos para a sua inclusão ou permanência na 
associação. 

da primeira Assembléia Geral. 

penalidade. tiver recorrido da o associado não 

SEÇÃO II 

Dos Direitos, Deveres e Responsabilidades 

Art. 11. São direitos dos associados: 
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a) Gozar de todas as vantagens e beneficias que a associação venha conceder; 

b) 
Votar e ser votado para exercer qualquer cargo ou função da diretoria ou Conselho Fiscal no 

momento em que completar 2 anos como associado; 

c) 
Participar das reuniões da Assembléia Geral, discutindo e votando os assuntos que nela se tratarem; 

d) Consultar todos os livros e documentos da Associação em épocas próprias; 

e) 
Convocar a Assembléia Geral, fazer-se nela representar, nos termos e nas condições previstas neste estatuto; 

O Desligar-se da Associação quando lhe convier, através de comunicação escrita. 
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Titulas e Documentos e Pessoas Juridicas 
emprego. 

Maria Leny Batista Barros de Freitas 
Oficiada Art. 12. São deveres do associado: 

Paulo Afonso-BA 
a) 

Observar as disposições legais e estatutárias, bem como as deliberações regularmente tomadas pela 
diretoria e pela Assembléia Geral; 

b) Respeitar os compromissos assumidos para com a Associação; 

c) Manter em dias suas contribuições; 

d) Contribuir, por todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e para o progresso da Associação. 

Parágrafo Único. Os associados não responderão, ainda que subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Associação. 

CAPITULO III 

Do Patrimônio 

Art. 13. O patrimônio da Associação será constituído: 

a) Benfeitorias, terrenos e construções que vieram a ser feitas ou adquiridas; 

b) Máquinas e outros equipamentos que forem adquiridos; 

c) Pelos bens de móveis e imóveis. 

SEÇÃO I 

Das Receitas da Associação 

Art. 14. As receitas da Associação decorrerão de valores representados pela: 

a) Contribuição, doação, ou delegação de recursos; 

b) Contribuição dos Associados; 

c) Juros e correção monetária de depósitos bancários; 

d) Rendas eventuais; 

e) Rendimentos de aplicações de recursos próprios; 

O Subvenções e verbas provenientes de celebração de convênios com entidades públicas ou privadas. 
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CAPITULO IV 

Da Direção 

Cartório cle Registro de Imóveis e Hipotecas.. ritrácis e 
Documentos e FessoasJurfdicas 

Maria Leny Batista Sarros cie Freitas, 	\, Oficiala 
Paulo Afonso. BA 

a)  
as 

b)  

Art. 15. É órgão de Direção da Associação: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria Executiva; 

c) Conselho Fiscal; 
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assuntos. 
Art. 16. A Assembléia Geral é a instanci 	una da Associação para deliberação em trici OS 

Art. 17. A Assembléia reunir-se-á, ordinariamente, a cada 3 (três) meses e, extraordinariamente, 
sempre que for necessário. 

Art. 18. Compete à Assembléia Geral Ordinária, em especial: 

a) Eleger e empossar os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 

b) Estabelecer o valor da contribuição mensal do associado; 

c) 
Apreciar e votar o relatório, balanço e contas da Diretoria e o parecer do Conselho Fiscal; 

d) Apreciar e votar o plano de trabalho elaborado pela Diretoria Executiva; 

e) Apreciar e votar os regimentos internos que venham a ser elaborados; 

O Deliberar sobre a entrada de novos associados; 

Art. 19. Compete a Assembléia Geral Extraordinária em especial 

Deliberar sobre a dissolução voluntária da Associação e, neste caso, nomear os liquidantes e votar 
respectivas contas; 

Decidir sobre a mudança do estatuto; 

c) Decidir sobre a mudança do objetivo e sobre a reforma do Estatuto Social; 

d) Autorizar a realização de empréstimos e outras obrigações pecuniárias e co 
acaso exigidas; 

e) Expulsar um associado do quadro social; 

f) Outros assuntos de interesse da sociedade. 

bulcão de garantias 

Art. 20. É de competência da Assembléia Geral, ordinária e extraordinária a destituição da Diretoria 
e do Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único. Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da administração ou 
fiscalização da Associação, a Assembléia poderá designar diretores e conselheiros fiscais provisórios. 
até a posse de novos, cuja eleição se fará no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 21. O "quorum" para a instalação da Assembléia Geral será de 2/3 (dois terços) do número de 
associados, em primeira convocação, e qualquer número em segunda e última convocação. 

Parágrafo Único. As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos dos associados 
presentes, que é seguida a maioria de 2/3  (dois terços). 
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Art..22. A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente, pelo Conselho 
0100$158154.90% 1 /5  (um quinto) dos associados em pleno gozo dos seus direitos que indicar. 

Art. 23. A Assembléia Geral Será convocada com uma antecedência mínima de 7 (sete) dias, 
mediante aviso enviado aos associados e afixado nos lugares públicos mais freqüentados. 

Art. 24. Os trabalhos da Assembléia Geral serão dirigidos pelo Presidente. Na sua falta ou 
impedimento, caberá à Assembléia indicar um associado para dirigir os trabalhos. 

Art. 25. Todas as decisões da Assembléia deverão ser registradas em Ata, e assinada por todos os presentes. 

Art. 26. A Diretoria Executiva compõe-se de Presidente, Secretário, Tesoureiro e pelos 
Coordenadores de cada Grupo de Trabalho, Comissão ou Departamento que vertam a ser criados. 

Art. 27. Os cargos eletivos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal terão duração de 2 (dois) 
anos e poderá haver reeleição por mais de uma vez para o mesmo cargo. Só poderão ser eleitos 
associados maiores de 18 anos. 

Art. 28. Compete à Diretoria Executiva: 

a) 
Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, bem como as deliberações tomadas pela Assembléia Geral. 

b) 
Elaborar o Plano de Trabalho da Associação, submetendo-o a apreciação da Assembléia Geral; 

c) 
Coordenar a execução do Plano de Trabalho aprovado pela Assembléia Geral; 

d) 
Propor a cação de Grupos de Trabalho, Comissão, ou Departamento para coordenar atividades 

especificas, quando for o caso; 

e) 
Propor à Assembléia Geral o valor da contribuição anual dos associados; 

O Fixar taxas destinadas a cobrir despesas operacionais; 

g) Apresentar á Assembléia Geral Ordinária o relatório e as contas de sua gestão, bem como o 
parecer do Conselho Fiscal; 

Art. 29. A diretoria reunir-se-á ordinariamente, uma vez por mês, e extraordinariamente, sempre que 
fizer necessário, devendo lavrar Ata, num livro_orónrip,,Jodas as_decishes_tomadas,_sendo, assinada 

MT -Tfilifl roxeio, 1WnntrarliOrrrrn ANA PAIRAM VPS nr cri yr  

por todos os presentes.  
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c) Representar oficialmente e judicialme 	euLiaçao, 
0,, cure  

d) Autorizar os pagamentos e verificar freqüentemente saldo em caixa; 

	

	 atteedowtos 
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e) Convocar e presidir as reuniôes da Diretoria e Assembléia Geral; 

O Assinar atas e outros documentos da associação; 

igual natureza; 
g) 

Assinar, jimtarnente com o Tesoureiro, cheques, ordens de pagamentos e outros documentos de 

h) 
Outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento interno; 



Parágrafo Único. As contas, sempre que possível, serão apuradas segundo a natureza das operações 
e serviços e o balanço será levantado a 31 de dezembro de cada ano. 

SEÇÃO I 

Da Presu_s_ie Contas 

Canário de ReLastre de a,Ovea e Hipotece Titulas e Documento, ePessoasfurloicas Mana Leny %este 
Barros de Freitas 

°ficá:ata 
Paulo Afonso-BA 

Art. 36. A prestação decantas será feita anualmente e obedecerá aos seguintes princípios: 
a) 

Observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) 
Será dada publicidade por meio eficaz no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de 

atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas de débito 
junto ao INSS, FGTS e Receita Federal, e colocados à disposição para exame de qualquer cidadão; 

c) Realização de auditoria pelo Conselho Fiscal ou por auditores externos independentes quando for 
o caso da aplicação dos eventuais recursos, objeto do termo de parceria conforme previsto na Lei 10.406/02; 

d) A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos pela Associação 
Dos Moradores do Povoado Macho - Amor, será feita conforme determina o parágrafo único do 
artigo 70 da Constituição Federal. 

ntaitifilaaatiCanzatonjuaMinAl vPg na ai  RUA,ÉLÓRIDA;1590, MAURY ALVES DE MENEZES 	. 		4, PAULO AFONSO/BA 
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CAPÍTULO VI\ 

Das; es  

Ites.--  ---  
(três) primeiros meses do ano. Art. 37. As eleições para os cargos eletivos serão realizados rea izadas a cada 02 (dois) anos, nos 03 

NO 414  • 

Art. 38. Só poderão participar de chapas como candidatos na eleição os associados em dia com as 
mensalidades e demais obrigações perante a Associação. 

Art. 39. Cada associado terá direito a um só voto e a votação por voto secreto. 

mesma Assembléia. Art. 40. Os membros eleitos para a Diretoria e Conselho Fiscal tomarão posse imediatamente na 

Art. 41. A natureza das 
eleições, o local, dia e hora da realização da mesma. O presidente afixará na 

convocação, especificando; sede da Associação, com antecedência de 30 dias antes da eleição, os competentes editais de 

Art. 42. Com 
 uma antecedência mínima de 25 (vinte e cinco) dias, a Diretoria criará uma Comissão 

a finalidade de: Eleitoral, constituída de 03 associados não ocupantes de cargos eletivos ou candidatos do pleito, com 

a) Elaborar as instruções gerais das eleições; 

b) Elaborar os modelos das cédulas; 

c) Organizar as mesas receptoras e junta apurada; 

a copia—eia 
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d) Controlar a votação; 

e) Apurar os votos; 

O Afixar o resultado da eleição 

g) Dar posse aos eleitos; 

Art. 43. Concluídos os trabalhos do pleito e entregues todos os documentos e materiais utilizados à 
Diretoria, a Comissão Eleitoral será dissolvida automaticamente, sem maiores formalidades. 

CAPÍTULO VII 

Dos Livros 

Art. 44. A Associação deverá ter: 

a) Livro de matrícula dos associados; 

b) Livros de atas de reuniões da Diretoria 
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— 	— c) Livros de atas da reunião do Conselho Fiscal; 

d) Livro de atas da Assembléia Geral; 

e) Livro de presença dos associados da Assembléia; 

O Outros livros-fiscais contábeis etc..., exigidas por lei e/o regimento interno. 

CAPÍTULO VIII 

Das te,afi  

Art. 45. Este Estatuto só poderá ser modificado pela Assembléia Geral Extraordinária com quorum 
mínimo de 2/3 (dois terços) dos sócios. 

Parágrafo Único. Para as deliberações a que se referem os incisos II e V do artigo 59 do novo 
Código Civil é exigido o voto concorde de 2/3 dos presentes á assembléia especialmente convocado 
para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com menos de um terço, nas convocações seguintes. 

Art. 46. A sociedade só poderá ser dissolvida pela Assembléia Geral Extraordinária, quando não 
mais cumprir seus objetivos, com quorum mínimo de 2/3  (dois terços) dos sócios. 

Art. 47. Em caso de dissolução da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO POVOADO RIACHO - 
AMOR, seu patrimônio liquido será transferido integralmente a outra(s) entidade(s) afins, pessoas 
jurídicas qualificadas nos termos da Lei n° 10.406/02, de preferência, que tenha(m) objetos sociais 
semelhantes Não ficando, em nenhuma hipótese, com seus diretores ou associados. 

Art. 48. Na hipótese da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO POVOADO RIACHO AMOR 
perde a qualificação instituída pela Lei n° 10.406/02, os respectivos acervos patrimoniais disponíveis, 
adquiridos com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, serão 
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• transferidos a outras pessoas jurídicas qualificadas nos termos da Lei n° 10.406/02, 
preferencialmente, que tenham os mesmos objetivos sociais. 

CAPíTULO IX 

, rio Joanes e Hipotecas Cartório de Regtst. 
Títulos e Oorametes p Pessoas jurid.

ica Maria Leny Batista Barros de F ' s  Oficeaia 	reit" Paulo Afonso-BA 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 49. É proibida a remuneração dos integrantes da Diretoria e do Conselho Fiscal, bem como 
bonificação ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados; 

Art. 50. A contabilidade da Associação será feita de acordo com as leis e normas vigentes e tanto ela 
como os demais registros obrigatórios deverão ser mantidos em ordem e em dia. 

Parágrafo 1°. Para tanto, a Associação deverá ter os livros e registros neceSsarios ou exigidos por 
lei. 

Parágrafo2°. O exercício financeiro da Associação terminará no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Art. 51. Para cada uma das principais atividades setoriais da Associação será feito um regulamento 
de funcionamento que deverá ser aprovado pela Assembléia Geral. 

.Art. 52: O presente Estatuto Reformado foi aprovado em Assembléia Geral Extraordinária, realizada 
nesta data, na qual também foram eleitos os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

Art. 53. Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral. 
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO RIACHO - AMOR 

REQUERIMENTO 

A Associação de moradores do Povoado Riacho, 
enquadrada na Lei, vem através deste requerimento solicitar 
ao setor competente municipal (CAC), a isenção das taxas, 
anexando a documentação necessária para regulamentação. 

Povoado Riacho em 08 de janeiro de 2018. 

Cirilo Argemiro dos Santos 
-Presidente- 
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Ver.13  

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- ESTADO DA BAHIA - 

MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

PARECER N° 02,2018  

Projeto de Lei n°. 009/2018, que 
"Dispõe sobre o Reconhecimento de 
Utilidade Pública a Associação de 
Moradores do Povoado Riacho e dá 
outras providências". 

Analise da Comissão ao Projeto de Lei n° 009/2018, de autoria do 

Vereador Pedro Macário Neto. 

PARECER: 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, considera este 

Projeto Lei, em conformidade com a legislação vigente, bem como de interesse 

social ao desenvolvimento do meio rural desta Cidade. Estando assim 

plenamente amparada pela Lei Orgânica deste município em seu artigo 13, X e 

de igual sorte da Constituição da República nos artigos 3°,11; 40, IX e 5°, XVIII. 

Não havendo qualquer impedimento legal, somos favoráveis ao Projeto 

de Lei n°009/2018. 

Plenário da Câmara Municipal em, 13 de Março de 2018. 

ai 
- 

Ver. Jea oubert Felix 
RESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

ESTADO DA BANIA 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO— 

BA 

PARECER N°  04 /2018 

Ao PROJETO DE LEI N2  09/2018 de autoria do Vereador Pedro Macário Neto. 

1. 	APRESENTAÇÃO 

Trata-se de Parecer da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, objetivando analisar o projeto de Lei ne 09/2018, que dispõe sobre 

reconhecimento de utilidade Pública a Associação. 

ANÁLISE 

As funções desta Comissão norteiam-se pelo Regimento Interno desta Egrégia Casa 

que, em seu Art. 50, parágrafo 4, estabelece, entre outras funções, opinar sobre todas 

as proposições em matéria relativa a educação, ao ensino, a convênios escolares, às 

artes, ao patrimônio histórico, à cultura, à saúde, a assistência social, aos esportes e ao 

lazer e posterior emissão de Parecer. 

Sendo assim, foi analisado o teor do projeto de Lei em assunto, que dispõe sobre o 

reconhecimento de Utilidade Pública à Associação de Moradores do Povoado Riacho. 

O reconhecimento de Utilidade Pública confere a Associações e instituições, benefícios 

junto à Administração Pública que podem promover a qualidade de seus serviços no 

atendimento ao seu público alvo. 
,FT-E-5 TO O RECE8rMENr0 PROT Nr -7- 
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3. 	VOTO 

O Projeto de Lei em análise, respalda-se na Lei 662/1991 e, em face de tudo quanto 

exposto e à luz da Lei Orgânica e Regimento Interno do Legislativo Municipal esta 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL opina FAVORÁVEL 

à sua APROVAÇÃO. 

Sala das Sessões, 05 	Abril de 2018 

e 
Lounval ' <' a dos Santos 

Vereador 

Vereador Lourival Moreira dos Santos 

- Presidente - 

Verea Coelho 

- Relator - 

    

   

Vereador Edils 	 s • e 

- Membro — 
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